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RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 

Processo Nº 115/2023 – Chamada Pública Nº 002/2023 
 
 
 A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas,  Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e  de acordo com o Art. 38, Inciso XII da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações e da Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações, 

- Considerando,  a necessidade de readequação dos imóveis a serem 
construídos, conforme Comunicado da Chefe do Departamento Municipal de 
Obras, Stella Siqueira de Carvalho, datado de 24.11.2023. 

 
RESOLVE RETIFICAR: 

1. O item 1.4., fls. 02 do edital, passa a vigorar com a nova redação: “A entrega e abertura dos envelopes 
"Documentação de Habilitação” se dará às 08:45h/09:00 horas do dia 12.01.2024, em sessão pública 
no Departamento de Licitações, no endereço acima referenciado,  salvo a ocorrência de fato 
superveniente que impeça a realização da sessão, caso em que esta será adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, salvo comunicação em contrário.” 

2. O item 2.3. , fls. 03, passa a vigorar com a nova redação: “Neste lote será implantado o Residencial, 
com previsão de serem construídos 03(três) blocos com no mínimo de 16(dezesseis) unidades 
habitacionais em cada bloco, num total de 48(quarenta) unidades habitacionais”. 

O item 5.2., fls. 07, 5.2. Os documentos deverão ser colocados em envelope, indevassáveis, 

lacrado, rubricado no lacre e identificado da seguinte forma: 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas-MG 
Pça. Pe. Alderigi nº 216 - Centro, Santa Rita de Caldas/MG 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2023 

Data de abertura: 12.01.2024, às 09:00 horas 
Lotes n.º 01 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone:                           e-mail 

 

NÃO ABRIR ANTES DAS 09:00h do dia 12.01.2024 
 

3. Prevalecem inalterados os demais itens. 
 
   Santa Rita de Caldas, 24 de Novembro de 2023 
 
 

(o original foi assinado pelo Pregoeiro) 
Cleber de Oliveira Melo 

Pregoeiro 
 


